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LEINº 1749/2021.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADIC/ONAL, SUPLEMENTAR. "

ABIGAIL CAT~LIDIAS,Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarca de
Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Alvinlândia, aprova e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei.: . '

ARTIGO íº.: Fica a~eho no se;viço de F.inanças um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e ..dois mil reais), a seguinte dotação do,

Publicado eAfixado nesta secr. lugar de costume e na data supra.
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